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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n°05, fone/fax (83) 3475-1001 
CNPJ n° 08.882.862/0001-05 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Contratação de Estrutura Física 
(Som, Iluminação, Gerador. Palco e Banheiros Químicos), em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval (Bonfim Folia) ano 2026 do município de São José do Bonfim/ PB. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO 
A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND V.UNIT V.TOTAL 

1 

Palco, com no mínimo: 12x10 EM ALUMINIO 
q50, COBERTO COM LONA PERFURADA, 
AREA DE SERVICO 12mx10m. 2 CAMARIM 
3mx3m COM AR. PORTAL DE ENTRADA 
EM GRID 30m, PASSARELA 5 metros COM 
ESTRUTURA PARA SUPORTE PARA SOM 
E PARA PAINEL DE LED Pra os dias: 
14/02/2026, 15/02/2026, 16/02/2026 e 
17/02/2026 

4 Diária 

R$ 
4.083,33 

R$ 
16.333,33 

Som — com no mínimo: 16 GRAVES COM 2 
ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS, 24 
FLY COM 1 ALTO FALANTE 12 
POLEGADAS E UMA CORNETA TI. 02 
MESAS DIGITAL M7. 01 SAID DUPLO COM 
4 GRAVES E 6 MEDIOS GRAVES. 02 
SPEED (RETORNO DE CHÃO). 01 CUBO 
PARA GUITARRA FENDER, 01 CUBO 
PARA BAIXO GALA GRUDE, 02 SUW 
WOOF BATERIA, 01 SISTEMA POWER 
PLAY 12 SAIDAS. 01 SISTEMA DE 
PROCESSADOR DBX, 30 
MICROFONES.DUAS CONSOLER M7 Pra 
os dias: 14/02/2026. 15/02/2026, 16/02/2026 
e 17/02/2026 

4 Diária 

—R$ 
4.083,33 

R$ 
16.333.33 

Iluminação com no mínimo: 8 PLACAS DE 
LED 1mx1m. 12 BIM MOVE ILUMINAÇÃO, 
16 PALED ILUMINAÇÃO, 4 COB 
ILUMINAÇÃO, 4 MINI BRUT ILUMINAÇÃO 
COM 4, LAMPADAS, 2 MAQUINAS DE 
FUMAÇA 1500 WHATS, 44 METROS DE 
GRID Q30. 16 PLACAS P5 PARA PASSAR 
VIDEO NO LADO EXTRENOS DO PALCO 
Pra os dias: 14/02/2026, 15/02/2026, 
16/02/2026 e 17/02/2026 

Diária

R$ 
2.430,00 

R$ 
9.720,00 
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Locação de Grupo Gerador de 180Kva, COM 
380/220 VOLTS-60HZ-1.800RPM. 
EQUIPAMENTO COM MOTOR A DIESEL, 
04(QUATRO) TEMPOS, INJEÇÃO DIRETA, 
06(SEIS) CILINDROS DISPOSTOS EM 
LINHA 215CV, PARTIDA ELÉTRICA 12VCC, 
TURBO INTERCULADO. REFRIGERADO À 
ÁGUA ATRAVÉS DE RADIADOR COM 
VENTILADOR SOPRANTE E TANQUE DE 
EXPANSÃO. COM REGULADOR 
ELETRÔNICO DE TENSÃO, LIGAÇÃO 
ESTRELA COM NEUTRO ACESSÍVEL, 
FATOR DE POTÊNCIA 0,8 INDUTIVOS. 
COM QUADRO DE COMANDO E 
CONTROLE MANUAL CONTENDO 
BASICAMENTE 01 (UM) VOLTÍMETRO 
COM CHAVE SELETORA DE FASE, 01 
(UM) AMPERÍMETRO COM CHAVE 
SELETORA DE FASES, 01 (UM) 
FREQUENCÍMETRO E 01 (UM) 
DISJUNTOR TRIPOLAR. CONJUNTO 
MONTADO SOBRE BASE METÁLICA 
CONSTRUÍDA EM LIGA U. COM 
ACOPLAMENTO DIRETO TIPO 
MONOBLOCO. MONTADO EM 
CONTÉINER TIPO SP (SILENCIOSO 
PESADO) TIPO PADRÃO 85 DB A 1,5 
METROS, COM CHASSI 
COMPLETAMENTE FECHADO NO PISO. 
COM UM PROFISSIONAL TÉCNICO DA 
CONTRATADA ACOMPANHANDO PARA 
PRESTAR ASSISTÊNCIA DURANTE TODO 
EVENTO. ATERRAMENTO DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS. TODOS OS 
ITENS NECESSÁRIOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DO GERADOR E OS 
SERVIÇOS DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E TRANSPORTE PARA O 
LOCAL INDICADO PELA CONTRATANTE, 
COM NO MÍNIMO DE 15 HORAS DE 
FUNCIONAMENTO DIÁRIO COM 
ABASTECIMENTO INCLUSO EM STANDBY 
PARA CASO DE EMERGÊNCIA. Pra os 
dias: 14/02/2026, 15/02/2026, 16/02/2026 e 

4 Diária 

R$ 
2.350,00 

00 O O rv-i 

R$ 
9.400,00 
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17/02/2026
Banheiro Químico - LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTIL. COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, 
EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, 
COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 
!MIMAS DE 1,16, DE FRENTE X 1.22M DE 
FUNDOS X 2,10M DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO 
COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, 
PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL. COM 
UM BANHEIRO PARA CADEIRANTE. 20 
BANHEIROS QUIMICOS POR DIA COM 
MANUTEÇÃO DIARIA Pra os dias: Pra os 
dias: 14/02/2026. 15/02/2026. 16/02/2026 e 
17/02/2026 

VALOR TOTAL 
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4 

R$ 
3.150.00 

Diária 

R$ 64.386,67 

OGOOnG 

RS 
12 600 00 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de locação de estrutura para realização das festividades tradicionais de 
Carnaval, se faz necessária tendo em vista que o Carnaval é um evento cultural que além de 
propiciar o lazer e entretenimento da população nativa, ainda é um atrativo turístico. Então se 
faz necessário para fomentar o turismo e proporcionar lazer está contratação, já que a 
população anseia por tal evento. 
Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se 
abaixo do limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
No entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados 
e buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos 
que divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de São José do Bonfim, aviso de convocação de 
interessados para que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de 
proposta de preço. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
4.1. A contratada deverá iniciar o objeto após a emissão da ordem de serviços, de forma a 
planejar a montagem dos equipamentos atendendo as normativas legais. 
4.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados. será efetuado em até 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
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4.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 04 (quatro) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 
da Lei Federal n° 14.133/2021. caso seja de interesse público da Administração. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta. para fins de 
aceitação e recebimento definitivo: 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes. falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de 
comissão/servidor especialmente designado: 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados. prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. São obrigações da Contratada: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e. ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990): 
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação: 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II . da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados: 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor 
correspondente aos danos sofridos: 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021): 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
6.15 - O palco deverá ser montado e vistoriado no máximo 48 horas antes da data do evento. 
6.16. Os sistemas de som e de iluminação deverão ser montados e vistoriados no máximo 48 
horas antes da data do evento. 
6.17. A Infraestrutura Oferecida de Palco, Som e iluminação deverão atender todas as normas 
exigidas pelo (Corpo de Bombeiros Militar) devendo estar de acordo com as normas deste 
órgão. 
6.18. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços 
deverão ocorrer logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem 
quaisquer ônus adicionais para a PMSJB. 
6.19. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 
equipamentos contra intempéries; 
6.21 A prestadora deverá entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e 
Regularidade do Corpo de Bombeiros, para os itens que se fizerem necessários. 

7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
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7.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante 

8. DAS SANÇÕES 
8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021. o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c) Dar causa á inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento. ou seja. na fase da defesa 
prévia. o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita. ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE. o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 
em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

São José do Bonfim PB 27 de Janeiro de 2026. 

F:skfrt-(-40/1-4c4 iti~ A bcti 
FERNANDA MARIA AIRES CABRAL 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


